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SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito privado 
com sede na Rua Albano Schmidt, 3333, Bairro Boa Vista, na cidade de Joinville, inscrita 
no CNPJ sob o nº 84.684.182/0001-57, mantenedora do Colégio Tupy,  devidamente 
representada no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais registrado no Ofício 
Reg. Civil e Tít. Doc. de Joinville-SC sob o nº 00175540, fls. 00088, livro B-589, 
denominada de CONTRATADA. 

   

ALUNO(A) : ______________________________________________________________ 
Qualificação do Aluno(a) – Ficha Cadastral.  

CONTRATANTE, RESPONSÁVEL LEGAL E FINANCEIRO:  

NOME: _________________________________________________________________ 

CPF: _______________________________RG :________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________  

Bairro: _____________________________ Cidade: _____________________________ 

Telefone:__________________  Celular: __________________ Fax: ________________ 

Cep:_______________ E.mail: ______________________________________________ 

No caso de não ser o aluno, qual o grau de parentesco com o aluno? ________________                                        

 

CURSO CONTRATADO:  ______ série do Ensino Fundament al.  

Ano Letivo: 2009/1 

Turno: (    ) matutino      (    ) vespertino  

 

O CONTRATANTE  firma o presente TERMO DE CONTRATAÇÃO aderindo, acordando e 
se obrigando as cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais registrado 
no Ofício Reg. Civil e Tít. Doc. de Joinville-SC sob o nº 00175540, fls. 00088, livro B-589,   
do qual este Termo de Contratação e Matrícula constitui unidade instrumental e de acordo 
com as condições: 
1 - COMO CONTRA-PRESTAÇÃO AOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS PRE STADOS 
PELA CONTRATADA, O CONTRATANTE PAGARÁ À CONTRATADA OS VALORES 
CORRESPONDENTES AO ANO LETIVO DO CURSO CONTRATADO. 
2 - OS VALORES DEVIDOS PELO CONTRATANTE, REFERENTES AO ANO LETIVO 
CONTRATADO, SERÃO PAGOS DA SEGUINTE FORMA: 
(     ) 12 (DOZE) PARCELAS NO VALOR DE R$ 324,93 ( trezentos e vinte e quatro reais 
e noventa e três centavos) CADA,  SENDO QUE  A PRIMEIRA PARCELA SERÁ PAGA 
NO ATO DA MATRÍCULA E AS DEMAIS NOS MESES DE JANEIR O  A NOVEMBRO. A 
MATRÍCULA SOMENTE SERÁ EFETIVADA MEDIANTE A 
CONFIRMAÇÃO/COMPENSAÇÃO DO PAGAMENTO DA 1ª PARCELA.  
A CADA ANO AS PARCELAS SERÃO REAJUSTADAS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
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3 - POR LIBERALIDADE DA CONTRATADA SERÁ CONCEDIDO U M DESCONTO 
FINANCEIRO DE 07% (SETE POR CENTO) PARA OS PAGAMENT OS EFETUADOS 
ATÉ O DIA DO VENCIMENTO DAS MENSALIDADES. A CONTRAT ADA PODERÁ A 
QUALQUER TEMPO REVER ESTE PERCENTUAL DE DESCONTO OU  MESMO 
SUPRIMI-LO, SEM NECESSIDADE DE QUALQUER NOTIFICAÇÃO  AO CONTRATANTE. 
4 - Os boletos bancários  para pagamento das parcelas estarão disponíveis para 
impressão pelo CONTRATANTE  no endereço eletrônico www.sociesc.org.br ou nos 
laboratórios de informática da CONTRATADA . É obrigação do CONTRATANTE imprimir 
os boletos em tempo hábil para o pagamento. 
A CONTRATADA  poderá, por sua liberalidade, além de disponibilizar no endereço 
eletrônico, enviar os boletos via correios. O eventual não recebimento de boletos 
bancários de cobrança de mensalidades não exime o C ONTRATANTE da 
responsabilidade do pagamento no vencimento, assim como não comporta 
dispensas de juros e multas, no caso de atrasos no pagamento. 
5 - O CONTRATANTE  e o ALUNO se obrigam ao cumprimento dos Regimentos e 
Regulamentos da CONTRATADA e sua mantida, sob pena de rescisão de contratual. 
6 – O presente contrato e termo de contratação tem vigê ncia para o ano letivo do 
curso conforme prazo de pagamento contratado.  
7 -  As Partes elegem o Foro da Comarca de Joinville-SC , para dirimir questões oriundas 
do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e Termo de Contratação e Matrícula, 
renunciando a qualquer outro. 
 

DECLARO CONHECER, CONCORDAR E ADERIR A TODAS AS CON DIÇÕES GERAIS 
DO CONTRATO SUPRACITADO, DO QUAL O PRESENTE TERMO D E CONTRATAÇÃO 
E MATRÍCULA É PARTE INTEGRANTE, PROTOCOLADO NO CART ÓRIO DE 
REGISTRO ESPECIAL DE TIT. DOC. E SOC. CIVIS DA COMA RCA DE JOINVILLE-SC 
SOB O NÚMERO 00204621, REGISTRADO SOB O NÚMERO 0017 5540, FLS. 00088, 
LIVRO B-589.  
DECLARO TER RECEBIDO CÓPIA DO CONTRATO NESTE ATO. 
Joinville,___ de ___________________ de ________. 
 

 

________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO CONTRATANTE, RESPONSÁVEL LEGAL E FINA NCEIRO 

 

_________________________                           _________________________________ 

TESTEMUNHA                                                           TESTEMUNHA 


